
avirai (MS), 15 de agcsto de 2022. 

EANDRO DELMONDES DE SOUZA 

CPF 033.711.971-66 
Contratada 

SUELI BA A.:.A7TO S 
98.823. 1-20 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVIRAÍ 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE CREDENCIAMENTO N° 296/2022 CELEBRADO ENTRE O 
MUNICÍPIO DE NAVIRAl E A EMPRESA  DEL  MONDES SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

I - CONTRATANTES: "MUNICÍPIO DE NA VIRAI - MS", Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede 
Praça Prefeito Euclides Antonio Fabris no 343, inscrita no CNPJ/MF sob o n -6; 03.155.934/0001-90, neste ato 

representada pela Sr. Josemar Tomazelli,  Gerente de Saúde e Ordenador de Despesas conforme Decreto n°. 
091/2022, brasileiro, casado, portador do CPF/MF n°465.733.721-15 e Cédula de Identidade RG 590.539 SSP/MS, 
residente e domiciliado nesta cidade, ei Rua Natureza, n°. 148, Bairro: Residencial Portinari, e a empresa  
DEL  MONDES SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, estabelecida à Adameda Rio 
Tocantins, 115, Eco  Park III,  inscrita no CNPJ/MF n° 37.072.066/0001-05, neste ato representada pelo Sr. 
Leandro Delmondes De Souza,  já qualificado nos autos, ajustam o presente  Term,  mediante as cláusulas e 
condições aqui estipuladas. 

II - FUNDAMENTO LEGAL: 0 presente Termo Aditivo tem fundamento legal no artigo 57, Inciso II, 2artigrafb 
da Lei n°. 8.666/93 e alterações correlatas e justificativas.  

III  - DA A UTORIZACAO: 0 presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da autorização de Gerente de 
Saúde e Ordenador de Despesas, em necessidade justificada em fato superveniente, sendo que este termo passa a 
fazer parte integrante e complementar do Termo de Credenciamento original, como se nele estive. .e contido - 
Processo Licitatório n° 029/2022 - Inexigibilidade n°. 005/2022 - Credenciamento n°. 001/2022. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 - Constitui objeto do presente Termo Aditivo a alteração da Clausula: Segunda - da Vigência, conforme 
solicitação apresentada pela Gerência de Saúde, bem como de acordo com o Parecer Jurídico, possando a ter 
seguinte redação: 

"CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA" 

2.1 - O prazo de vigência do presente termo de credenciamento passa a vigorar acrescido em 30 (:.-Inta) dias a 
contar do dia 18/08/2022 a 17/09/2022. 

CLAUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO 

2.1 -- Ficam ratificadas as demais cláusulas do Termo de Credenciamento original, passando o presente Termo 
Aditivo afazer parte integrante do referido instrumento contratual. 

E por estarem de acordo, lavrou-se o presente Termo Aditivo, 02 (duas) vias de igual teor e forma, as quais foram 
lidas e assinadas pelas parte contratantes, na presença de duas testemunhas. 

JOSEMAk TOMAZELLI 
Ger. de Saúde e  Ord.  De Despesas 

Conf. Decreto n' 091/2022 
Contratante 

Testemunhas: 

rit;lA /Ow' Rau 	uAL I FE AMA E MEIRA 
CPF 004.782.311-99 



E por estarem de acordo, lavrou-se o presente Termo Aditivo, 02 (duas) vias de igual teor e forma, as quais foram 
lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas. 

rai (MS), 14 de setembro de 2022. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVIRAf 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO TERMO DE CREDENCIAMENTO N° 296/2022 CELEBRADO ENTRE O 
MUNICÍPIO DE NAVIRAI E A EMPRESA DELMONDES SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

I — CONTRATANTES: "MUNICÍPIO DE NAVIRAÍ - MS", Pessoa Jurídica de Direito Público Interno,  corn  sede 
a Praga Prefeito Euclides Antonio Fabris n° 343, inscrita no CNPJ/MF sob o n0 03.155.934/0001-90, neste ato 
representada pela Sr. Josemar Tomazelli,  Gerente de Saúde e Ordenador de Despesas conforme Decreto n°. 
091/2022, brasileiro, casado, portador do CPF/MF n°465.733.721-15 e Cédula de Identidade RG 590.539 SSP/MS, 
residente e domiciliado nesta cidade, a Rua Natureza, n°. 148, Bairro: Residencial Portinari, e a empresa 
DELMONDES SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, estabelecida à Alameda Rio 
Tocantins, 115, Eco  Park III,  inscrita no CNPJ/MF n° 37.072.066/0001-05, neste ato representada pelo Sr. 
Leandro Delmondes De Souza  já qualificado nos autos, ajustam o presente Termo, mediante as clausulas e 
condições aqui estipuladas. 

II — FUNDAMENTO LEGAL: 0 presente Termo Aditivo tem fundamento legal no artigo 57, Inciso II, Parágrafo 1°, 
da Lei n°. 8.666/93 e alterações correlatas e justificativas.  

III  — DA AUTORIZAÇÃO: 0 presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da autorização da Gerente de 
Saúde e Ordenador de Despesas, em necessidade justificada em fato superveniente, sendo que este termo passa a 
fazer parte integrante e complementar do Termo de Credenciamento original, como se nele estivesse contido — 
Processo Licitatório n°024/2022 — In exigibilidade n°. 005/2022 - Credenciamento no. 001/2022. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 - Constitui objeto do presente Termo Aditivo a alteração da Clausula: Segunda - da Vigência, conforme 
solicitação apresentada pela Gerência de Saúde, bem como de acordo com o Parecer Jurídico, passando a ter 
seguinte redação: 

"CLÁUSULA SEGUNDA — DA VIGÊNCIA" 

2.1 — 0 prazo de vigência do presente termo de credenciamento passa a vigorar acrescido em 30 (trinta) dias a 
contar do dia 18/09/2022 a 18/10/2022. 

CLAUSULA SEGUNDA — DA RATIFICAÇÃO 

2.1 — Ficam ratificadas as demais cláusulas do Termo de Credenciamento original, passando o presente Termo 
Aditivo afazer parte integrante do referido instrumento contratual. 

JOSEMAR TO14AZELLI 	 ANDRO DELMONDES DE SOUZA 

Ger. de Saúde e  Ord.  De Despesas 	 CPF 033.711.971-66 

Conf. Decreto n° 091/2022 	 Contratada 
Contratante 

Testemunhas: 

G SHEILA LA 	L ZIV'EllialVAA E MEIRA 
CPF 004.782.311-99  

SUELI BARBOSA DOS SANTOS 
CP 98.813. 1-20 
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